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EXTRATOS

MUNICÍPIO DE CORURIPE – ESTADO DE ALAGOAS
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 002/2025 ARP SMASTM Nº 030/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012.02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0182652/2024

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (não perecíveis), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Apoio e Desenvolvimento de Pindorama, Contratada: AL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 53.634.346/0001-08, Data de assinatura: 08/04/2025. Valor R$ 47,47 (quarenta e sete reais e quarenta 
e sete centavos). O inteiro teor da ordem de fornecimento encontra-se disponível no endereço eletrônico 

https://diario.coruripe.al.gov.br/, no portal da transparência do Município de Coruripe.

Coruripe/ AL, 08 de abri de 2025.
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WANDERLÉA SILVA NUNES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO GERENCIADOR

Registro Nº: 08324

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA APOSENTADORIA E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CORURIPE

PORTARIAS

PORTARIA Nº 01.29.26/2026

O DIRETOR PRESIDENTE DESTA AUTARQUIA, no uso de suas atribuições legais, e considerando as 
disposições previstas nas legislações municipais: Lei n° 1158 de 24 de março de 2010 e Lei n° 1.616 de 14 de 
setembro de 2023, e demais ordenamentos jurídicos;

RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 01 (uma) diária e meia ao servidor GERONCIO CARDOSO NETO ocupante do cargo 
de Diretor Presidente, para custear despesas com alimentação e locomoção urbana entre as cidades de Maceió/Olho 
D’ das Flores/Maceió com saída dia 29 de Janeiro a 30, para participar da Oficina Pró-Gestão e seus impactos na 
melhoria da governança dos RPPS, perfazendo um total de R$ 600,00 (seiscentos reais) conforme as determinações 
e valores constantes no Decreto Municipal Nº 873 de 27 de janeiro de 2014 em anexo.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREVICORURIPE – Previdência Municipal, em 29 de Janeiro de 2026.

                                                                                                 GERÔNCIO CARDOSO NETO
                                                                                                 DIRETOR PRESIDENTE

                Esta portaria foi publicada no Quadro de Aviso da PreviCoruripe – instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Servidores do Município de Coruripe-Al em 29 de Janeiro de 2026 e registrada no referido instituto na mesma 
data.

                                                                                                    Éder José dos Santos Ramos
Diretor Administrativo-Financeiro
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

AVISOS/EDITAIS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0001.003.1201-2026

 
1. APRESENTAÇÃO.
1.1. Por meio deste, o Presidente da Câmara Municipal de Coruripe/AL, torna pública a intenção de contratar
empresa especializada para fornecimento de Material de Expediente, mediante
dispensa de licitação, sob fundamento do inc. II, do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021, com critério de
julgamento menor preço global, motivo pelo qual manifesta interesse em obter
propostas adicionais de eventuais interessados, a fim de selecionar os prestadores de serviço.

2. OBJETO
2.1. As especificações, os quantitativos e os requisitos da contratação do objeto da presente dispensa se encontram
estabelecidos no Termo de Referência.

3. DAS PROPOSTAS
3.1. Eventuais interessados deverão encaminhar as propostas de preços para o e-mail
compras@cmcoruripe.al.gov.br. Por este e-mail, também poderão ser solicitados o TR e modelo de proposta.
3.2. Em se tratando de serviço sob critério de julgamento menor preço global, as propostas deverão consignar preços
para todos os itens componentes do objeto da contratação, sob pena de desconsideração.
3.3. Uma vez enviada a proposta por e-mail, os prestadores de serviço não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la.
3.4. As propostas deverão ser enviadas no período compreendido entre as 08:00h de 02/02/2026, até às 08:00h de
05/02/2026, no fuso horário de Brasília, utilizando, preferencialmente, o modelo de proposta.
3.5. Para os fins desta contratação, as propostas apresentadas gozarão de validade por 30 (trinta) dias, independente
de qualquer outro prazo que venha a ser fixado pelo(s) fornecedor(es).
3.6. O encaminhamento de propostas em decorrência deste aviso implicará, automaticamente, na plena ciência e
adesão do proponente a todas as regras dispostas no Termo de Referência anexo.

Coruripe/AL, em 02 de fevereiro de 2026

Patrícia de Souza Silva Santos
Agente de Contratação 
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Registro Nº: 08325

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0002.003.1201-2026

 
1. APRESENTAÇÃO.
1.1. Por meio deste, o Presidente da Câmara Municipal de Coruripe/AL, torna pública a intenção de contratar
empresa especializada para fornecimento de Gêneros Alimentícios, mediante dispensa de licitação, sob fundamento
do inc. II, do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021, com critério de julgamento menor preço global, motivo pelo
qual manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, a fim de selecionar os prestadores
de serviço.

2. OBJETO
2.1. As especificações, os quantitativos e os requisitos da contratação do objeto da presente dispensa se encontram
estabelecidos no Termo de Referência Anexo e publicado.

3. DAS PROPOSTAS
3.1. Eventuais interessados deverão encaminhar as propostas de preços para o e-mail
compras@cmcoruripe.al.gov.br. Por este e-mail, também poderão ser solicitados o TR e modelo de proposta.
3.2. Em se tratando de serviço sob critério de julgamento menor preço global, as propostas deverão consignar preços
para todos os itens componentes do objeto da contratação, sob pena de desconsideração.
3.3. Uma vez enviada a proposta por e-mail, os prestadores de serviço não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la.
3.4. As propostas deverão ser enviadas no período compreendido entre as 08:00h de 02/01/2026, até às 08:00h de
05/01/2026, no fuso horário de Brasília, utilizando, preferencialmente, o modelo de proposta.
3.5. Para os fins desta contratação, as propostas apresentadas gozarão de validade por 30 (trinta) dias, independente
de qualquer outro prazo que venha a ser fixado pelo(s) fornecedor(es).
3.6. O encaminhamento de propostas em decorrência deste aviso implicará, automaticamente, na plena ciência e
adesão do proponente a todas as regras dispostas no Termo de Referência anexo.

Coruripe/AL, em 02 de janeiro de 2026

ROBSON DA SILVA SANTOS
Servidor
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